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Câmara Municipal de Colatina 
Po(ádo Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

r-v1-1··1r.l"'·~---

PROJETO DE LEI N.3J,t2010. 

DATA_i.2/0 4 kJ.oro 
RUBRICA_,tlf-~----

9' 
INSTITUI O PROGRAMA DE INCLUSÃO 
SOCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE COLA TINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina no uso das suas atribuições legais APROVA: 

Art. 1º. - Fica instituído o Programa de Inclusão Social do Transporte Coletivo, 
com objetivo de conceder gratuidade integral da tarifa aos estudantes matriculados no 
ensino médio das escolas públicas estaduais e federais,_ exclusivamente para os 
deslocamentos residência/escola/residência e nos horários e linhas específicas para esses 
deslocamentos. 

§ 1 º. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais 
necessários ao cumprimento desta Lei e incluir na Lei que dispõe sobre Plano Plurianual 
para o período de 2010-2014. 

§ 2°. - Os recursos necessários serão das seguintes fontes: 
a) Convênio com o Governo Estadual; 
b) Devoluções de recursos do orçamento da Câmara Municipal de Colatina 

Art. 2º. - Para obtenção 'do beneficio da gratuidade o aluno deverá atender as 
seguintes condições: 

a) Renda familiar até 03 (três) salários mínimo; 
b) Estar matriculado na escola mais próxima de sua residência, exceto os alunos 

matriculados nas escolas federais; 
c) Residir a mais de 2 Km da escola; 
d) Manter 75% (setenta e cinco por cento) de frequência 

Art. 3º. - O aluno deverá formalizar o beneficio junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Art. 4º. - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua publicação. 

Art.5º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 12 de abril de 2010. 

/ Autor 

Rua Professor Arnaldo dPv'asconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES -
CEP 29. 700-220 TELEF AX: (27) 3722 3444 

~Nww. cama raco·1atina .es.aov.or 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Jusfinrano de Mello e Sirva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Justificativa 

FüLhA N.W.,..::.=J ___ _ 
DATA-'2/o 4/2..o lo 
RUBRICA t -7..,;p......-

A maioria das famílias, dos alunos do ensino médio matriculados nas escolas 
públicas estaduais e federais de Colatina que necessitam de transporte para estudar não 
tem recursos para arcar com a tarifa, uma das causas da grande evasão escolar no ensino 
médio. 

Solicito o apoio dos vereadores na aprovação desse Projeto de Lei de modo a 
garantir o acesso e permanência na escola, erradicando a evasão escolar. 

Sala das sessões, 12 de abril de 2010. 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32- Centro - Colatina/ES-
CEP 29.700-220 TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLACÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL 

PROJETO DE LEI nº 32/2010, protocolado nesta Casa no dia 

12/04/2010, de autoria do Vereador Genivaldo José Lievore, que INSTITUI 

O PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE COLATINA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A referida proposição foi lida e encaminhada a esta comissão em 12 de 

- Maio de 201 O, para a emissão dos respectivos pareceres. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Genivaldo José 

Lievore, que tem por finalidade instituir o Programa de Inclusão Social do 

Transporte Coletivo, com o objetivo de conceder gratuidade integral da tarifa 

aos estudantes matriculados no ensino médio das escolas públicas estaduais 

e federais, exclusivamente para os deslocamentos 

residência/escola/residência e nos horários e linhas específicas para esses 

descolamentos. 

Justifica o autor que a maioria das famílias, dos alunos do ensino 

médio matriculados nas escolas públicas estaduais e federais de Colatina 

que necessitam de transporte para estudar não tem recursos para arcar com 

a tarifa, sendo esta uma das causas de grande evasão escolar. 

Todas as exigências necessárias para a presente concessão do benefício 

em questão, encontram-se inseridas no artigo 2º do projeto. 

1 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

A presente proposição é louvável e merece prosperar, pois estará 

beneficiando jovens de nosso município e concedendo. ainda aos mesmos 

condições para que não deixem a vida escolar. 

Não havendo óbice para tramitação da matéria, sugerimos que a 

mesma seja submetida ao Plenário para ser regimenta/mente votada, sendo 

esta a razão que esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI N. 0 32/2010. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 201 O. 

Luiz Antônio Wultikaski 

Membro 

/ 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-~S, 27 de Abril de 201 O. 

Ofício Nº 161/2010 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.Remessa(FAZ) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por intermédio do presente com fulcro em preceitos 
legais e constitucionais, encaminharmos cópia dos Projetos de Lei Nº 014/2010, de 
autoria do Poder Executivo Municipal e 032/2010, de autoria do Vereador 
Genivaldo José Lievore, com emenda, aprovados na Sessão Ordinária do dia 26 de 
Abril de 201 O, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

A Sua Excelência o Senhor 
Leonardo Deptulski 
Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
PABX/FAX.: (27) 3722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 032/2010. 

INSTITUI O PROGRAMA DE INCLUSÃO 
SOCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE COLATINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ........................ . 

A Câmara Municipal de Colatina do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica instituído o Programa de Inclusão Social do Transporte 
Coletivo com objetivo de conceder gratuidade integral da · 
tarifa aos estudantes matriculados no ensino: pré-escolar, 
fundamental e médio das escolas públicas estaduais e federais, 
exclusivamente para os deslocamentos 
residência/escola/residência e nos horários e linhas específicas 
para esses deslocamentos. 

§ 1 º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais 
necessários ao cumprimento desta Lei e incluir na Lei que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2010-2014. 

§ 2º - Os recursos necessários serão das seguintes fontes: 

A) Convênio com o Governo Estadual; 

B) Devoluções de recursos do orçamento da Câmara Municipal de 
Colatina. 

· E-mail: carnaracolatina@carnaracolatina.es.gov.br 
Cx. Postal> 252 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 TELFAX: 27.3722-3444 



.... 
. 

• J 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Melio e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Artigo 2º - Para obtenção do benefício da gratuidade o aluno deverá atender 
as seguintes condições: 

A) Renda familiar até 03 (três) salários mínimos; 

B) Estar matriculado na escola mais próxima de sua residência, 
exceto os alunos matriculados nas escolas federais; 

C) Residir a mais de 2 km da escola; 

D) Manter 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência . 

. _Artigo 3º - O aluno deverá formalizar o benefício junto a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões 
Em, 26 de Abril de 201 O. 

AUTORIA: VEREADOR GERNIV ALDO JOSÉ LIEVORE 

E-mai 1: camaracol atina@camaracolatina.es.gov.br 
Cx. Postal> 252 - COLATINA-ES - CEP.: 29.70G-220 TELFAX: 27.3722-3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PiroJetn de Lei Substitutivo n<üP /2010 

Ementa : Substitui Projeto de Lei nº 032/2010 que 
Institui o Programa de Inclusão Social do 
transporte Coletivo Urbano do Município de 
Colatina ~ dá Outras providências 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do E~pfrito San~o, no uso de sMm; !:.trfüui.ç'.ões Eegafa, APROVA 

Artigo Primeiro - Fica Instituído o Programa de Inclusão Social do Transporte Coletivo urbano do 
Município de Colatina com o objetivo de conceder gratuidade integral da tarifa aos 
estudantes matriculados na Pré-Escola, no Ensino fundamental, médio e superior 
das Escolas públicas Estaduais e Federais, exclusivamente para os deslocamentos 
residência/escola/residência e nos horários e linhas específicas para esses 
deslocamentos. 

Parágrafo f nwdrn - bstão incluídos neste r'iogrnma de lnciusâo Social, as Instituições de Ensino 
privado que são declaradas de Uti!idadt~ Pública pelo Município de Colatina até a 
data da aprovação do presente Instrumento kgal. 

Parágrafo Segundo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais 
ou adotar medidas legais necessárias ao cabal cumprimento desta Lei. 

Artigo Segumfo - Os recursos necessário~ D?ra a execução da presente Lei serão oriundos das 
:--.:.güiíite::, fontes: 

Inciso 1 - Convênio com o Governo Estadual; 

Inciso II - Devoluções de Recursos provenientes do Orçamento da Câmara Municipal de 
Colatina; 

Inciso IH - Redução de até 1 % do ISS do Município para as Empresas Concessionárias desse 
serviço público em Colatina devidamente aprovada pela Câmara Municipal; 

Artigo Tcn:cir·.:; P~;rn a obtenção do bencfí·:i(' da gratuidade, o alw10 deverá atender as seguintes 
condições: 

RUA PROFESSOR ARNALDO DE V ASCONCELLOS COSTA Nº 32 - CENTRO - COLA TINA - ES 
TEL. 3722.3444- EMAIL CAMARACOLA TJNA@VELOXMAIL.COM 
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Câniara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Inciso i - Estar Matriculado na Escola pública ou privada mais próxima de sua residência, exceto 
os alunos matriculados nas Escolas Federais; 

Inciso II - Residir a mais de dois quilômetros da Escola onde estiver matriculado; 

Inciso IH-Manter no mínimo 75% (Setenta e Cinco) de freqüência escolar. 

Artigo Qua< •l -- e. d uno interessado L~, graluidade em transporte coletivo urbano deverá 
formalizar o pedido do benefício junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
trabalho e cidadania munidos dos seguintes documentos: 

Inciso I - Cópia da Certidão de nascimento autenticada; 

. Inciso II - Cópia do Documento de identidade e/ou do pai ou responsável autenticados; 

·Inciso IH - Atestado matricular da respectiva Escola; 

Inciso IV - Duas fotos 3x4; 

Inciso V -- /\ 1 .• ";tac10 de residência. 

•Artigo Quinto - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 30 (Trinta) 
dias, contados da data de sua publicaçfo. 

Artigo Sexto ·- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 

Em, 26 de Ab:ril de 201 O. 

. ................................................................. ·• 

RUA PROFESSOR ÁRNALDO DE VASCONCELLOS COSTA Nº 32 - CENTRO - COLA TINA - ES 
'EL. .1722.3444- EMAIL CAMA?.ACOLATll'!A@VELOXMAIL.COM 
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C~âmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mel lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 
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RUE!RICAL 

7. 
:'PROJETO DE EMENDA SUPRESSIVA Nº. QOJ... /2010. 

Apensada ao Projeto de Lei n. 032/2010 que Institui o 
Programa de Inclusão Social do Transporte Coletivo 
Urbano do Município de ColaÚna e dá Outras 
Providências, para suprimir a alínea "a" do art. 2°. 

·A Cámai-a MuniCipal de C(?latina. Estado cio Espírito Santo no uso de suas 
atribuições ~~rnstitucionais. J\PROV:A:. 

. . . 
Ar:t. lº. - Fic!a suprimida a Jiínea 'a" do art. 2º. do Projeto de Lei nº. 032/201 O 

que Institüi o Programa de Inclusão Social do Transporte Coletivo Urbano do 
Município de Colatina e· dá Outras Providências. 

Art. 2º - Esta Emenda entra cm vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões; 
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Çâmarâ Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

FOLHA N.º 00 3 -==..::=-----
D ATA "2-b /D<( jo 

-: :~: : .; '. ~ : iu STIFI CATI (:A RUBRICA_~"'----

1\'Í~f~sente: :Jroposição tehi. ~br base supr~~ir a exigência. de renda familiar 
mínima;ptir~):ffi~er jus· aó benefícfo;doJran~porte ~~colar gratuito; tendo em vista que a 
redação~'ôó~i1úi:J:pi·e\,ya a inclusãó de até três salários· mínimos, o que não contemplaria 
a maioriii '.ªlHncis do ;q•'ES que tem renda familiar superior. 

< ;~;n, · · ·t · · .. . . 
· · i-\"d~rf(ai.s,';na ·região metropolitana o benefício já é concedido sem a exigência 

de renda/~:1?],P:i,ar· minima. ·- .. · . · 

. r~1!J~:iciposto ':esperamos seja a presente submetida à deliberação do Douto 
Plenário1.clçs:1a!Casa de Leis. do qual espero vo /ão favorável. 

. '. 
j 

' . 
S~Ja ,das sessões. 
·I : , .:" ;,· 

'J :: : 
[~rn26:de abjl de 2010. 
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